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ESTADO DO RIO GRANDE DO SLTL
PREFEITURA VUWIICIPAL DE URIJGUAIANA

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURiSMO E TRABMJIO

CERTIDÃO DE ZONEAMENTO N°1 141/2013

Certifico, em razão do meu cargo, atendendo processo admiqis:rativo rt 928924/2013
de 02/19/2013, por requerimento de GRUPO NA TIVISTA SENTINEL4 DA FROYvTEIRA, que
o imchel sUo à rua Alameda Centrai, sfn — Bairro COH4B II, LWtguaiana-RS~ conforme o
disposw na Le~ Municzpal no 991/88 Uso e Ocupação dc solo Urbano, está sm~aao ,~zona
urbana ZR 4 (Zona Residencial 4), e de acordo com o Qzwdro de Usos da citada lei. ~ão de
PERMISSIVEL. nessa zona, a atividade de Piquete classWco.da corno CASA DE DIFER&40.

A presente Certidão não dispensa nem substilui aunisquer certidões o,. aiwrás de
qnaauer nan~reza e aemois exigências das legislações Federal, Estadual e Mwucwa1 para
realização ou Fancionamento de empreendimentos de qualquer natureza na imóvel em teLa

Unsguaiana 08 de outubro de 2Ç 3.

efei:c M icipal Fiscal de Tributos
L Mat590134

ti. -‘~

Jor&Préstes ‘fr.
/Secretario Miw.ictaa

j4íá., Comércio/fTrabariw
/ 1’

~1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE URUGUAIANA
Oficial Registrador - Adflson Renê Rib&ro Tei~ceira

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

CERTIDÃO

Usando a faculdade que me confere a lei, e a pedido ,erba da zarte
interessada, CERTIFICO. em razão do meu cargo, que revendo neste cartóno, o
Lwro NA” N°.35, de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nele, às folhas 475 F
em data de sexta-feira, 13 de junho de 2025, sob N°~ “1181’~ encontrei a
A~eroaçao sob o N°2, a ATA DE ELEIÇÃO 1 POSSE DE DIRETORIA ca: GRUPO
NATIVISTA SENTINELA DA FRONTEIRA”.

Todc o referido é verdade a que dou fé. Eu, Luc:ane Sena Madns,
Registraco-a Sjbsiituta, mandei digitar, subscrevo e assino.

Uruguaiana/RS,sexta-feira, 13 de junho ce 2C25.

,Ludiane Sena Marfins gø
Registradora Substitytaa5~rst~j~

Em&unEnhs To:a: RS 38,63 + R$ 1260 = R$ 51,40
CERTIL~kO FJ (01 págb,a) 8$ 12,80 (0715.033900003.2€~94 = 8$ 4.20)
SUSDA: R$ 1220 ~O715.03,0900003.26695 = 8$ 4120)

PR~ESSAMEW’O ELETRÔNICO: 8$ 13,60 ~715.01.0ÇT003.51l64, 51166 = 8$ 4,20

SE~V,ÇC(X)S REGSTROS ESPECIMS DE URJGUAJANA - ~A TIRADENTES. 2488 - CENTRO t~P S7510-50 - RIflJAIANSi.

FONE {~5~ 34110186- ~strosespecJ~,s~hoImaiI.com.br

A cor~iIa estará o.qonwelena:é 2~I
‘.‘ nositedzrtun&de;uI*adoRS

http~t/gotjrs.ji~r/eehd IPcwsu~
r Chave de autenbc[ede pEra cora~

,C i0O~5 542025 ~eac461 85



ATA DE ELEIÇÃO

Aos 29 (virte e nove) dias do mês de novembro de 2024, reuniram-se os associados do Grupo
NatMsta Sentbie a da Fronteira, ia sua sede social, sito a Alameda Centra s/rr do Bairro Emilio
Brandi, Cohab 2, na cidade de Uruguaiana RS, para realização do Grande Rodeio Extraoriináro
coaiforme convocação afixada na sede sociai no dia 29/10/2024, datada da mesrra data

Ao dar inicio ao Srande Rodeio, pelo Patg~o Sr. Jean Anderson Sodoy oe Souza e pelo Sota
C~ataz Se. Walter Ramão Barcelios, verificou-se o quórum mínimo para o estabelecimento da
mesma e assim inicou-se o processo de votação, conforme as pautas publicadas na convocaçãc
a segu expostas•

i Prestação oe contas e atos da gestão finda (2022/2024), ao Conself-c dos Vaqueanos e
ao Grande Rodeio, tendo seus atos e contas plenamente aprovadas por ambos.

2 Eleição ou aclamação e posse da nova Patronagem e Conselho te Vaqueanos aa
entidade para o biênio 2025-2026. Foi apresentada a chapa única, que fo aciamaoa
oelos presentes.

A Patrocagem e o Conselho dos Vaqueanos ficaram assim constitulcos:

~atrâo - Jean Anderson Godoy de Souza, brasileiro, capaz, casado, acmir.istrador, CPt
730.685.780-00, esidente a Cohab 2 Quadra 10 nro 173, CEP 97511-328.

• Capataz - Raquel Mattes Mangelô, brasileira, capaz, ~iivorciaoa, autônoma CP~
806.104.200-20, resiiente a Cohab 2 Quadra 19 nro 302, CE~ 97511-344

• 12 Sota C~taz - Walter Ramão Barcellos, brasileiro, capn, casaco, Servidor Pi~k,
Multar da Reserva, CPF 507.244.100-82, residente a Cohab 2 Quaora 07 nro 130, CEP
97511-362.

• 2~ Sota Capataz - Claudinara Altíssimo Barcellos, brasileira, capaz, casada, ao lar, CP~
730.667.70C-44, residente a Cohab 2 2uadra 07 nro 130, CE’ 97511-362.

• 1~ Agregado das Pilchas - ingracio Pires dos Santos, brasileiro, capaz, em tniâo estt.e.

motorista, CPF 923.288.810-68, residente a Rua Acario Carvalho 1104, CEP 97507023
• 22 Agregado das Pilchas - Marnines da Silva Flores, brasileira, capaz, em uiião estável,

00 ar, CPF ~)5.39O.050-2S, residente a Rua Acario Carvalho 1104, CSP £7507020
• Coordenador Campeiro - Homero Volmer Silveira Filho, orasileir.o, capaz, sobteiro,

motcrista, CPF 812.832.530-20, residente a Cohab 2 Quadra 39 nro 163, CEP 97511-350
• Coordenado- Patrimonial - Glênio Elir Barragan Goulart, orasileiro, capaz, solteiro

funcio-iário público, CPF 609.991.28040, residente a Cohab 2 Quaora 16 nro 277, CE?
97511-340.

• Coordenadores Sotia, Cuhural e Art!stico - Jéssica Pereira Requiet, bras leira, capaz
solteira, funoonária pública, CPF 011261.770-08, residente a Cohan 2 2tada 1€ nro
277 CEP 97511-340.



M~bros do Conselho dos Vaqueanos:

He!ton Leacdro Belmudes Rodrigues, brasileiro, capaz, em União estável, E etrecista
riperaci~nal, CPF 015.978 730-04, residente a rua Antônio Monteiro 3725, CE? 975C7-
290

• Mm~nez Moraes de Lima, brasileira, capaz, em União estável, Diaista/cuidacjrjra de
idosos, CPF 220.946.690-17, residente a Rua Antônio Monteiro 3725, CEP 97507-230

• Ana Paula Constant de Cunha, brasileira, capaz, casaria, Técnica Cont~bil, CP
916.820960-68, residente a Cohab 2 Quadra 10 nro 173, CE» 97511-328.

Suplentes ao Consebo dos Vaqueanos:

• .iliana Alberto Jardim, bras leira, capaz, solteira, instrutora ~rãtica de auto escola CPF
654.174 880-20, residente a Cohab 2 Quadra 10 nro 185, CE? 97511-328.

• Guilherme !~ovani Lopes ce Carvalho, brasileiro, capaz, solteiro, Técnico Coritábi., CPF
700 784.750-15, residente a Rua Prado Lima 4001, apto 224F, CEP 97502-526.

Mada nais a tra a, encerra-se a presente ata com as assinaturas do Pabâo~ do Sota
Capataz, do anuente e lista dos presentes.

J—iguaiana 29 de novembro de 2024.

.Jean Andersor odpy
Patrão

V&t~mâc
Sota-Capataz



LISTA DE PRESENÇA

Grande Rodeio do Grupo Nativista Sentinela da Fronteira, em sua sede, sito a Cohab 2 AlameQa
Central 5/ti

Data 29 de novembro de 2024, ~a cidade de Urugualana RS.

NOME

t

~3j2:7~ -.

cL~a~LJ~ a’bBnç2:6
2:’

ASSINATURA

2J2~1&tS r~çL≥~ cJtL~
.~, , . ... . ii {~:f’

ç\\~~ 9~ttnt~ t~L4~k~ç1kC

r~:~j~~
~a~.’a&L-~e~ a6&$~~Ur~LZ≥..

I~3~c~3~ ~ L STZ*Ij~ç~-C~
- ~ ‘~ — —

LkL~&::;í;ÓÓI~5~g zjiz:~E~:zE



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE D~ SUL - PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE URUGUAIANA
Ofi:ial Registrador - Adílson Renê Ribeiro Teixeira

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

CERTIDÃO

LsancD a faculdace que ne confere a lei, e a ~edidD verbal da carte
irteressada, CER11FICO, em razão dc meu cargo, que revendo reste carore o
Livro NA” Nc.31, de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nele, às folhas 119 V
em data de sexta-feira, 18 de novembro de 2022, sob N°. “118r, en:orCei a
Averbaçâc N° 1, referente a ATA DE CONVALIDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DE
D(RETORL~ E ALTERAÇÃO ESTÇ~TUTÃR A dL: “GRUPO NATIVISTA SENTINELA
DA FRONTEIRA”.

Todo o referido é verdade a que dou fé. Eu,
Registradora Subs:ituta, mandei digitar, subscrevo e assho

Luciane Sena Martins,

UrJguaiana/RS,sexta4ejra, 1~ oe noventro de 2D22.

Emolumentos: ~taI: RS 3340 + R$ 8,60 R$ 42,30
CER9OÁO 2,J ;o— pãg na): R$ 1- .00 (C’1&02,0900003.07516 = R$ 2’50)
BUSCA R$ 10,40 07ff.32.0900003.07517 = R$ 2,50)
PROCESSAMENTO ELErRÕIIJD0: R$ 12,00 :0r531 09000C3.44742 a 44743 = R$ 3,60

SERVIÇO DOS REGISTROS ESPECIAiS DE URUGUAIANA - RUA TPt4DENTES. 2488- CENTRO -CE~. 97510-501 - U1JGLAIMJA - RS

FONE. (55i 241- 0136 - reo&tsespeciais@hotmajIçombr

A corsulta ~tarã dispom~el em até 2h
no site do ribunal de Jtstiça orRS
http://gc.rjr$.jus.b,-/sefodjgfta,/c~i~ ~
Chave de aLtent~Wace para co~suIta
10025554 2022 00001097 92

.uciaie Se!
istrado’

si



AO

SERVIÇO DOS REGISTROS ESPECIAIS DE URUGUAIANA

RUA TRADENTES, 2488

URLGUAIANA P5

ILMO SR.OFICIAL DO REGISTRO CIVI_ DE PESSOAS JUP DICAS

JEAN ANDERSON GODOY DE SOUZA, CPF nro.730.685.780-OO
residente e domjcjliadc na Cahab 2, quadra 10, nro 173, Bairrc En’ iic
Brandi nesta cidade, representante egal do GRUPO NATIVISTA SENTiNELA
DA FRONTEIRA, vem, mui respeitosamente, requere- a V.Sa, a averbaçãc
da Reforma Estatutária e Eleição e Posse da nova Patronagem cfe Ata de
CcnvaIidaç~o 001/2022.

Declaro, sob pena de responsabilidade civil e crirri-ial, que os
repquesitos legais e estatutarios, riclusive de instalação e qi.ówm do
Grande Rodeío, foram observados.

N .Ternos

P Deferimento

Uruguaiana, RS, 10 de iovembro de 2022.

Jean Anderso Godoy de Souza
PatC



ESTATUTO DO GRUPO NATIVISTA SENTINELA DA FRONTEIRA
ESTATUTO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS

CAPITULO 1
DAASSOCIAcÂQ. DURACÂO E FINALIDADE

ART. 1° - A associação deno-nnar-se-á GRUPO NATIVI~A SENTINELA DA

FROrCEIPA e é uma Associação civil, sem fins lucrativos, organizada e regida pelo

presente es-stuto que terá duração por tempo indeterminado.

ART. 2° GRUPO NATIVISTA SENTINELA DA FRONTEIRA. foi fincada em 17

de jan%o de 1989, nesta cidade de Uruguaiana-RS, constituída zor pesscas que

buscam cultivar o tradicionalismo gaúcho.

ARE 30 - A entidade tem nesta cidade sua sede e foro na Alarreca Central

Quadra “C nro 01 da Cohab 2, Bairro Emilio Brandi, Uruguaiana RS, CEP 97.51-328.

ARE 40 - São fnalidades sociais.

A, Congregar a comunidade de Uruguaiana, defendendc seus interesses e

r’~nvindicações, representa-Ia perante as autoridaces e endcaces

particulares e prestar-lhes assistência beneficente recrea,va, f lantrô~ica e

cultural

8) Colabo-ar com as au:oridades visando assistência social, ecreativa,

bereficente e filantrópica.

C) Promover eventos. cursos, conferencias, debates rerões assistência

social, espetáculos, desfiles tradicionalistas e fest vais, ce natureza cutural,

soc a, folclórica, desportiva, recreativa, assistencial, lazer, sempre usando

p-eservar o patrimôrio histó-ico da tradição.

6) D stribuir revistas, jornais e periódicos er geral sobre assuntos

:radk~onaIistas, sociais e assistências, confecções de art~os que le~.iem sua

marca a nome.

E) 2esquísar e divulgar o ‘olclore gaúcho dentro dos oriricipios da vercaoe

nistorica.

F O~ientar seus sócios no culto do mais puro tradicionalismo.

G) Est~,elecer uni intercambio social, cultural, e aristico com as en±ades

conçêneres.



—l~ Prcmover ativ dades sociais de confraternização entre se~s sôcios,
estimula-ido o espírito de amizade e colaboração ertre si.

ART. 5 - A associação não admitirá distinção por motivo de raça. ccw sexo,

re igiâo, prcflss~o e nívei econômico, assim como não permitirá awidaaes ou

d~c~rsos políticos partidárias, em suas dependências.

ART. 6° - É dever deste Piquete, acatar e defender as Consttuiçêes ~eoera,

Estadual e Municipal.

CAPITULO II
~OS ORGÂOS DE ADMINISTRAÇÃO EF SCALIZAÇÂC

DOS SOC~OS. SEUS DIRETORES E JEVERES

ART. 7° - O GRUPO NAIVIrA SENTINELA DA FRONTEIRA crntará ~ara

exercer a sn ação com os seguintes árgãos:

A) Grande Rode o (GR)

B) Conselho de ~aqueanos (CV)

C) ~atronagem

D) nvernacas

SEÇÃO 1
DC) GRANDE RODEIO

ARE 8° - O GR é árgão soberano da entidade, deliberardo por maior a simies,
salvo os casos prev!stos neste estatjto e tem poderes para resolve- sobre tocos os

assuntos sociais e financeiros, inclusive aprovar contas, somar qtaisquer dec,sões

sobre os atos oue irteressem a este piquete.

ART. 9° - O GR poderá ser ordinário ou extraordinário e será nornalmente

convocadc peio pa:rão, ou pelo presidente do C.V.

ART. 1C° - O GR reurir-se-á ordinariamente a cada biênio ro mês de

NOVEMBRO, para eieiçâo da patronagem e C.V. desta cidade.

ART #~° - C GR eunir-se-á extraordinariamente quanto l’ouver necessidade

e será convocado.



r.

— Pela patronagem

II — Pelo 2atrão

III — Por sôcios, no uso de seus direitos, quando consideram que um motPn de força

maior exige um GR extrao-dinário e mediante uma relaçãc de assinantes cuic nimero

deve ser superior a 1/5 dos sõcios no uso de seus direitos e residentes na cidade

sede.

& 1° - A relação de que trata o item III deste artigo, deve se- dirigida iniciairnente. ao

patrão em exercícic ou ao CV caso motivo da reun ão tenna s do deter-niraoo por

falhas da ~atronagem.

& 20~ Caso o CV cu a patronagem não atendam a um pedido do GR fc-mj!ado oento

do estatuto, os sócios no uso de seus c reitos podem convocar e realizar uma reunião

em qualqijer local e deliberar sobre o assunto, desde que estejam presentes na~s oe

1/5 dos sócios cfe art.60 do Código Cr.,iI, em pleno uso de seus cireitcs.

ARZ 12° - Exceto no casc previsto no 2° doArt. 11, o GR delibera:

— Em pr meira chamada, com rretade dos sócios.

II — Em segunda chamada, 30 minutos após, 1/3 dos sócios.

II — Em terceira cl~mada, 30 minutos após a segunda ciamada, com qtnIcLer

número cc sócios, não inferior a ~‘I10 dos sócios.

SEÇÃO II
DA PATRONAGEM

ART 430 - A ~atronagen é o á-gão executivo da en:idade e exertera suas

atividades através das invernadas que são tanto quanto forar necessárias, cradas e

extintas pc- proposta da patronagem do C.V.

ART 14° - A patronagem tem a seguinte constituição:

A) PATRÃO

B) CAPPEAZ

C) 1° SOTA-CAPATAZ

D) 2° SOTA-CAPATAZ

E) 1° AGREGADO DAS PILCHAS



F) 2~ AGREGADC DAS ZILCHAS

G) COORDENADORES CAMPEIROS (de um a três membros)

H) COORDENADORES SOCIAL, ARTISTICO E CULTURAL (de um a três

membros)
1) COORDENADORES DE PATRIMONIO (de um a três menbros)

ART. 15° -Independentemente de outras atribuições que os membos da

patronagem vení~m a ter, ordinariamente são as seguintes

- PATRÃO

A) Representar a entidade ativamente e passft~a-rente, juok~a e

err~udiciaImente.

B) Representar a entidade ou designar quem represenza en qualquer ato ÇÚDiico,

so4enidade, atividades, culturais, artísticas etc...

C) Cumprir e fazer cumpri- todos os dispositivos deste estatuto

D) Resolver situações imprevistas, juntamente com a patronacem

E) Escolher os post&ros cas inver-~das, submetendo os nomes a homologação
~-1 f’uO t,

F) Assinar com o agregado das Pllchas, cheques, baancetes de prestações oe

comas e quaisquer docunentos que implique em receitas e cesoesas.

G) Assina- com o sota Capataz toda a correspondência externa

H) Manter em ordem a administração do piquete, principalmente no q~e se

reiaciona com os setores financeiros e patrimoniais.

1) Juígar as faltas cometidas pebs sócios, e aplicar as devidas sanções ;anto

nos casos previstos como ios imprevistos deste estatuto

II— CAPATAZ

A) É c substituto eventual do pa7âo, devendo por isso estar sempre a par de

todos os assuntos e comparecer a todas as reuniões.

B) É c supeMsor ce todas as invernadas.

C) éo encarregado pela parte disciplinar do piquete, ~benoc o uso do estatuto

corno base para a aplicação das penalidades que devem ser impostas aos

faltosos.

n



r.

III — SOTA - CAPATAZ

A) É substituto eventu~ do capataz.
B) É o responsáve pelo arquivo do ativo e passivc cc piquete.

C) É o respcnsável pelo livrc de atas, com escrita en dia sempre.
O’ Assina ccm o patrãc toda a correspondência externa.

E) Faz todas as atas das reuniões da patronagem e Grs.

A Assina com o patrão todos os editais de convocacão.

1V-AGREGADO DAS PILCHAS

A’ É o encaTegado de todas as campanhas financei-as.

8) É c espcnsável pela contabilidade financeira dc piquete.
C Assina ccm o patrão :cdos os cheques, bem cor-c contas de fcmececores.
o É o responsáve pe o paga’riento em dia e em ordem aos inçostcs e

contribuições devidas.
E; Presta contas mensa mente à patronagem e bimestralmente ao CV oe toda

a mcvimentaçào de receitas e despesas.

1— COORDENADOR CAMPEIRO

A) Ptmover e organizar toda e qualquer ativicace do âmbito camperc,

cavalgadas, rodeios desfile etc..
2) Zelar pelo nom andamento dessas atividades serrçre bem

representando a entidace.

VI— COORDENADOR SOCIAL, ARTÍSTICO E CULfl.RAL

A) Pron~ver e orgardzar protocolos e eventos que vtsam a integração cultura

e drfusão ca cultura gaúcha
3) Apoiar e acompanhar as in~emadas artísticas

VII— COORDENADOR DE ~rRIMCNIO

A) Zelar, controlar e mantw em odem o patrimônio da Entidade e sua sede

social.



SEÇÃO III
DO CONSELhO DE VAQUEANOS

ART 16° - O conselho de vaqueancs é o órgão deliberativo e fiscal ca entkiade,

sendo eíeito de 2 em 2 anos, co ncidirdo com a eleição da patronagein.

ART. 17° - O CV será constituído pelo mínimo de 3 e no maximo de 5 pessoas

com 2 suplentes devendo o numero exato sempre ser decidido em OR.

ART. 180 - O CV dado as suas atribuições, receberá pestações oe contas

bimestralmente da patronagem.

AR. 190 - C CV reunir-se-á ordirariamente para:

1- Apreciar as prestações de contas da patronagem

li — Estudar e de iDerar sobre assuntos que lhe tenhar sido encarninl-aoos Pela

patonagern ser caráter de urgência.

III — Estudar para fins de aprovação, o planejamento das ativbades anuais, bem corno

extrao-diriárias que lhe foram apresentadas pela patronagem

ART. 200 - Os cargos dc CV poderão ser alterados de acordc com a vornaoe

dos varlueanos, nada impedindo que, sem direito a voto, sócios estran-ios ao rnesmc,

possam auxilia- no trabalho da secretaria.

ART 21’ - Sa’vo se licenciado pelo CV nenhum vaqueano poderá ~errencer à

patronage-n.

SEÇÃO IV
DAS INVERNADAS

ART 22° - Os diferentes departamentos do piouete são chanaoos de

invernadas, que serão tantas quantas necessárias ao cumprimento que se procõe.

ART. 23° — As atividades de cada invernada serão reguladas pc- ncrmas

aprovadas pela patrcnagem.

ART 24° - Enbora relativamente autônoma, o trabalho das inveracas é

ccordenado pelo capataz do piquete, afim de que as atividaces de uma não interfiram

nas de outras



Agr 25° - Cada invernada terá um posteiro, com a ‘unção de singi—a

escohido pela pa:ronagem e homologada pela C.V.

ART. 26° - O GRUPO NATIVISTA SENTINEL DA FRONTEIRA desenvolverá

suas ativ dades através de quantas invernadas forem necessárias oara c oorr

andamento ca enticade respeitando c ART. 22° desta seção

ART. 27° - Cada socio poderá ~ertencer a mais de una irvenada prestando

seus sewiços de acordo as suas aptidões.

CAPITULO III
DAS ELEICÓES

ART. 28° - As eleições oara o C.V. e patronagem serão BIENAIS, err ~rncipo

realizadas na segunda quinzeia de no~tmbro.

ART. 29° - Participarãc das eleições como candidates ou eleitores, :odos cs

associacos que estiverem em dia com a suas obrigações para coi~ o piquete.

ART. 3C° - Somente poderão participar do pleito para as eleições os seguintes

sócios: FUNDADORES e EFETIVOS.

ART. 31° - As chapas pa-a conco-rerem à patronage-n deverão ser compostas
por 9 (novei componentes, obedecendo a ordem ARE 14 e deverão ser

apresentacos até a cata marcada pela ~atronagem em exercicio

ART 32’ - Os candidatos à patronagem NÂO poderão concorrer ao C.V.

ART. 330 - A patronagerr e o C.’J. eleitos, assumirão seus respectivos cargos
no mês de JANEIRO do ano suDsequente ao da eleição, em data e hora que deverá

ser marcada pela patronagem en exercício.

CAPITULO IV
DOS SOCIOS

SEÇÃO 1
DA CATEGORIA DOS SOCIOS

ART. 34C — o GRUPO NATIVISTA SENTINELA DA ~RAONTEIRA pocerá ter

as seguintes Dategcrias de sócics:

A) FUNDADORES: Os que assinaram a ATA DE FUNDAÇÃO.

1’
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E~ EFETIVOS: aqueles que entraram para o piquete através das formalidades

estatu~ias, assina-ido pro,osta, pagando joia e as mensalidar~es.

C BENEMERITOS: Acueles q~e por decisão unânime de mais da metace dos

sócios, no uso de seus direitos reunidos em G.R. merecem esse ±uio por

relevantes serviços prestados ao tradicionalismo de um modo gera, ou ao

próprio piquete em ~articu ar, esta categoria rão terá direito a voto e tão

poucc terá qualquer obrigação financeira com a ent dada

SEÇÃO II

DOS DEVERES DOS SOCIOS

ART. 350 - São deveres dos sécios:

A, A~tar e oefender o presente estatuto e tocos os regulamertos que

conptemenffim seus dispositivos.

B’ Comtarece- a todas reuniões quando convocado, quando a ratu-eza de seu

cargo assjn-i o exigir, seja em q~e circunstância for

C; Zelar pelo patrimônio mcral e material do piquete.

D) Cumprir com o seu conpromisso de socio, segundc a sua categoria.

E) Não tomar -ienhuma atitude, mesmo na vida particular, que wenha a prejidicar

o nome do úquete ou do tradicionalismo.

F) Ccrnun;car a patronager, ou a quem de direito qua quer irregula-icade que

tenha observado e que possa prejudicar de qualquer torma o z que:e.

SEÇÃO lii
DOS DIREITOS DOS SOCIOS

AR. 36C - São direitos dos sócios.

A) ‘otar e ser ‘ictado nas eleições gerais, desde que tenha trascorricc o prazo

mínimo de (3’ três meses de sua admissão e que a sruaçãc para ccmo ~ Quete

esteia regularizada.

8) Apresentar a patroriagerr toda sugestão que considerar CtiI a ertidade.

C) Jstfruir de tocos os beneficios e regalia que o piquete possa proporc:cnar aos

sóc os em pleno uso de seus direitos.

D) Pedr licença, dentro do que dispõe o regulamento internc.

E) Reresentar a entidade quando cevidamente credenciado.



F) Apresentar propostas para novos sócios.

G) Assinar, juntamente ccm outrcs sócios, editais de convocação de GR, dentro

das normas compleme-itares.

H) er os membros da sua familia, seus dependentes egítinos todcs os 2iretos

e regalias previstas neste instr...mento.

1) Os sócios r.ao respondem, subsidiariamente, pelas obrigações da ert dade.

SEÇÃO iv
DAS PENALIDADES

ART. 370 - Todo o socio que infringir qualquer dispcsitKo aesie estatuto

dc regimento interno, ou mesmo violar qualquer determinaçã: da patronagem

está sujeito as penalidades nes-.e instrumento.

ART. 38° - As penalidades aplicadas aos sócios são:

— Repreer~ão verbal, na presença dos membros da patonagem.

II — Repressão constante em boletim ou nota, que devera ser ‘ixa~a ar ugar

visível no galpão.

— Suspensão, comunitária por oficio ao faltoso.

IV — Exclusão, comunicada por oficio ao faltoso.

V — Expulsã:, comunicada ao faltoso por oficio e as entidades congêne-es dc

município.

ART. 390 - Incorrerá na pena de SUSPENÇÃO por tempo determinado, aquele oue~

— Reincidir em irfração já punida com repressão.

lI—Atentar contra o conceito púb ko do piquete, através de ações CL e’ntssões.

III — Agi- de modo ofensi~’o ao decoro social.

IV — Froirover discórdia entre os socios.

V — Faltar com o devid: respeito a qualquer membro da adrniris’t-ação dc

piquete.

ART. 43 - ncorre-á na pena de EXCLUSÃO e EXPULSÃO açude que

— Não cumprr com as obrigações que lhe forem atribuidas



II — Praticar atos que comprometam moralmente a Entidade, denegrinco si~

finagem e reputação.

III — Proceder com má administração de recursos.

IV — Infrirgi- as demais normas previstas neste estatuto e na ei

1 - For conderado em pena judicial por ato desaoor,atór o, tcyna9do mpedido

do conv~vic social.

— Fizer declarações ‘alsas para ser admitido na er’tidade.

1 1 — Proc~d~ de forma contraria os irteresses dc piquete.

— Oferoer publicanente o piquete, seus meinoros da administração oL
corpo social.

IX — Tenta- prejudicar as Associação tradicionajistas en sua eputação ou

finabdade.

Parágrafo úrico: O associado só é excluído ou eoulso, hat’endo justa cajsa.
E assim reconhecica em procedimento que assegure direitos ce defesa e de reairso.

Ncs termos previstos nesse estatuto.

ART. 41° - As penas são aplicadas pela patronagem que, ao estaoel~e-las,

levara em cD~)sidera;ão:

— Se o infrator é primário.

II — Serviços prestados pelo infrator ao piquete.

III — Se agiu com boa ou má fá no caso em questão.

IV — Comportamento anterior.

ART. 42 - O infrator poderá recorrer por escrito ao C.V. fundament~dc c sej

pedkto, das cecisões da patronagem que o puniu, no prazo de 5 (cinco) cias da c~êricia

dos ‘atos.

ART 43° - A patronagem prestara ao conselho de vaqueanos, as informações

pertinentes ao caso, podendo revisar por vontade própria o seu ato ou defence-lc

através do patrão per.encente ao C.V.



A~ 440 - Esgotado o prazo previsto no ART. 42°, não caberá mais o direito a

recurso de defesa,

SEÇÂOv
DA ADMISSÃO, E DEMISSÃO

I~RT 45C - Da admissão

A A assccação terá número l’rnitado de associados, definidos por tcda pessoa

capaz ce direitos e deveres, sem distinção de qualque- iatu-eza pa-a ser

membro associado que serão admitidos, a juízo da patroriagerrr centre

pessoas idôr’eas que solicitarem suas inscrições mediante preer~h~~o

cc ficha de inscrição onde conste a aceitação oeste estatuto.

B) Podem-se filiar-se à associaç~~ as pessoas maiores e capazes cara os atos

civis.

C) A cordição de associado é transferívei,

O) Ninguém será compefrio a associar-se ou permanecer asscciado

ART. 46° - Da den~s~o

A) Qualquer sócio, a qualquer tempo, pode pedir denissão co quadro sccial,

sempre por escrito, protocolado junto a zatronagem

CAZITULO V
PQPATRIMÓNIO E CONTES DE RECURSOS

ART. 47’ - fr associação se manterá através de contribuições aos assodac,s
e de outras atividades, sendo que estas, recursos e eventual resuitado operacicfl~j

serão aplicados integralmente na manutenção e desem.ovjmepzc dos c’oje:ivos

inStift~ciorajs

ART 48t - As fortes de recursos para desenvolvimento e manuterção aa

associação, provem de:

— Receitas decorrentes de seu patr’mônio mobiliário e mobiliário que venham
possuir.

II — De doações de qualquer natureza;

III — De auxflios e subvenções que venha a receber dc poder público.



— Auxílios e contribu ções de seus associadcs e benfeit,çe~ DL q~a1o
c ‘c—a egal oe receita cuja Soma Constitui o patrimônio social.

— R 4°~ o patrimônio da associação será consfftuj~ de bens moveis
mó/e s ‘eculos, semoven~s

— Z — PiSSOLL CÃO da associação:

- será necessário Lm GR que decidirá, desde iue presentes mas ca metade
d s scc os no Jso de seus Direitos.

- os bers remane~nteç serão destinados a outra cogere rnun. cipal, esfacual
OU federal por deliberação Dos associados

AR. 510 — A assoc~ação NÃO distribuirá superável resurtarjo dividendo,
bonificações participações ou parcela de seu patrimenir sob nenhi-na forma de
pe!exto.

ART 52°—3 GRUPO NATIVISTA SENTINE~ DA FRONTEIRA somente será
dissolvico rrediay~~~ deliberação de um GR, com presença de no mínimo 2/3 dos

sócios rio ~so de seus direitos.

CAPITULO VI
PAAPROVAÇÃO DAS CONTAS

ART 530 - A Patronagem da associação prestará contas ao conselho de
vaqueancs •C\fl, oimestralme,,te para a análise, e dar parecer sobre os atcs

flnanceir~ contas~ nos termos previstcs neste estatuto social, dentro das atiibuç~s

atribuidas ao Grarice Rodeio (c-R) previstos no Art.8° deste Estatutc

CAPiTULO VH

ART. 54° — A entiDade não desenvolvera nenhuma arivdade política :a- : -

e icara sempre alhe a a qualquer manife~ado que possa prejudicala io currc

de suas finalidades

ART 55c - Para a alteração total ou parcial de qL’aiquer cisros i : -

es:atuto será necessário um GR que decidira, desde que presentes mas:;
dcs sócios no uso de seus direitos.



ART. 56° - O GRUPO NATIVISTA SENTINELA DA FRONTEIRA. tem

lema os seguintes dizeres.

“UNINDO FORÇAS, É BEM MAIS FÁCIL’

ART. 570 — Q GRUPC NAT VISTA SENTINELA CÁ FRONTEIRA, :err urna

bandeira ce cores amarelo, brancc e vermelho. A bandeira é horizo-italmente dividida

em três. ~ê sequência das co-es é, de baixo pra cima, amareio, bra-icc e vermelho. O

centro da oandeira estampa a logomarca da Entidade, que riosfra c ~ôr do sol entre

as torres ca entrada da Ponte litemacional, com os símboios da en±iade: urr Que-o

Querc ave que representa c grande Sentinela da Fronteira Oeste, Gaita e V~cIão

represertando a -r~rca cultural e musical desenvolvida ra ent:dade, a Cuja ce

Chimarrão represertado os laços ce amizade e bem receber co povo gaúcho, o

Cavalo Cno~ o representando a linha campeira e o respeito pelo animal cue é um

símbo o para o povo gaúcho E um grance Aperto ce Mãcs s mbolizanco a

amistcsiaade e o -espeito. Segu ndo do Nome Fantasia da Entidade : P quete

Sertinela ca F-ontera, o nome do bairro onde situa-se sua sede; Cohab II e c Lana

da Entidade, de funco as cores do Ro Grande dc Sul.

ART. 58° - Todos os assuntos omissos neste estatuto serão estucados pelo

C V e que na primeira oporturidade submetera ao GR as soluções que hc~ver 2R

berr dete-miriar.

ART 59° - Este estatuto entra em vigor na data de sua aptvaçâc pelo GR

senco evogada todas as disposições em contrário,

URLGUAIANA-RS, 22 DE AGOSTO DE 2022

JEAN ANDERSON GODOY DE SOUZA
CPF 730.685.780-00

PATRA0


	ab34a764da53adab22aea3c125ba25efb4262e9d3fde7c94ec692c5590cf89e6.pdf

